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A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os 

munícipes de Esperança Nova, para participarem das Audiências Pública, que 

será realizada no dia 29 de Setembro de 2017 na câmara municipal sendo 

elas: 

 

14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 2º Quadrimestre; 

14:20 Prestação de Contas do FMS - 2º Quadrimestre; 

14:40 Prestação de Contas da FMAS - 2º Quadrimestre; 

15:00 Apresentação da PPA – 2018 a 2021; 

15:20 Apresentação da LOA-2018   

 

Esperança Nova – PR, 22 de Setembro de 2017. 

 

 

 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 

Prefeito  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2017 
ObJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais: Contratações de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a 
serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital: Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES   VAL. UNIT    VAL. TOTAL   MARCA  

 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO   EMPRESA  

1 600 SRVÇ Díarias Diversas (Serviço de Capina e Limpeza 
em Geral) 

                     
75,00  

             
45.000,00  

 SIDNEI 
OLEGARIO DA 

SILVA  

 12 MESES  

105/2017 
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 
03136897927 

2 130 METROS Escavação e Preparo de Fossa Séptica com 
1,20Metros de Boca e Ligação de até 5,00 
Metros de Distância. (Serviço) 

                     
70,00  

               
9.100,00  

 SIDNEI 
OLEGARIO DA 

SILVA  

 12 MESES  

105/2017 
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 
03136897927 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços será 

imediato. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

P O R T A R I A Nº 949/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, CPF. nº 
023.527.149-74, ocupante do cargo de Professor de Ed. Especial, , lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/03/2012 a 23/03/2017, a contar do dia 
22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 950/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MATILDE IVETE ROBLE RIBEIRO, CPF. nº 791.002.449-
53, ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao quinquênio 23/03/2007 a 23/03/2012, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 951/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MATILDE IVETE ROBLE RIBEIRO, CPF. nº 791.002.449-
53, ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao quinquênio 13/02/2010 A 13/02/2015, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 952/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMA GUERIS DE ARAUJO, CPF. nº 651.911.459-68, 
ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 09/05/2008 a 08/05/2013, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 953/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDINEIA MILANI, CPF. nº 714.028.539-04, ocupante do 
cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 13/02/2010 a 
13/02/2015, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 954/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SONIA DE OLIVEIRA PESSOA, CPF. nº 714.449.809-63, 
ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 13/02/2005 a 13/02/2010, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 955/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA MOTA RODRIGUES, CPF. nº 
040.349.449-43, ocupante do cargo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2008 a 23/06/2013, a contar do dia 18/09/2017 
a 16/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 956/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO MOREIRA, CPF. nº 013.397.068-06, 
ocupante do cargo de Operário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 20/02/1995 a 
19/02/2000, a contar do dia 01/10/2017 a 29/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 957/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO MOREIRA, CPF. nº 013.397.068-06, 
ocupante do cargo de Operário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 20/02/2000 a 
19/02/2005 , a contar do dia 30/12/2017 a 23/09/2018.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 958/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF. nº 019.997.039-44, 
ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2014 a 31/07/2015, a 
contar do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 959/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA JOSE MATIAS, CPF. nº 000.467.339-57, ocupante 
do cargo de Aux. de Serviços Gerais , junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2014 a 
31/01/2015, a contar do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 960/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF. nº 038.646.769-
24, ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais , junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 23/04/2015 
a 23/04/2016, a contar do dia 19/09/2017 a 02/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 961/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA ROSA DOS SANTOS, CPF. nº 815.068.059-49, 
ocupante do cargo de Aux. de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/04/2016 a 
26/04/2017, a contar do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 962/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES, CPF. nº 
036.958.669-77, ocupante do cargo de Medico, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
16/10/2016 a 15/10/2017, a contar do dia 16/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 963/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONETE MIOTTI, CPF. nº 617.814.369-91, ocupante do 
cargo de Aux. de Laboratório, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de férias restante, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar 
do dia 16/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 964/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONETE MIOTTI, CPF. nº 617.814.369-91, ocupante do 
cargo de Aux. de Laboratório, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2016 a 09/03/2017, a 
contar do dia 31/11/2017 a 16/11/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 965/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDENICE DOS SANTOS ANJOS, CPF. nº 647.511.809-
59, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura Esporte e Lazer, 20(vinte) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar do dia 18/09/2017 a 07/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 966/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTH DOS SANTOS, CPF. nº 614.322.969-49, ocupante do 
cargo de Secretária Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 01/05/2001 a 01/05/2006, 
a contar do dia 21/09/2017 a 20/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 967/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILEUZA ALMODOVAR RODRIGUES, CPF. nº 
668.922.609-34, ocupante do cargo de Secretaria Escolar, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente ao quinquênio 01/05/2011 a 01/05/2016, a contar do dia 12/09/2017 a 
11/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 968/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO JOSÉ SILVA, CPF. nº 704.652.589-72, ocupante do 
cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, 30(trinta) dias de férias 
regulamentares , referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar 
do dia 09/08/2017 a 07/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PEDRA SANTINA LOPES, CPF. nº 785.973.589-04, 
ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais , junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 01/02/2006 a 01/02/2011, a contar do dia 22/09/2017 a 21/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 111/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 111/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JANEIDE DA CRUZ,  RG. nº 7.562.895-1 e C.P.F. nº 329.349.438-28.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 04/09/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 112/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 112/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: HARIANA BRUNA ROMBALDO, RG nº. 10.631.263-0  e C.P.F. nº 
073.983.999-36.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/09/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 944/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 04 de Setembro de 2017, a Sra. JANEIDE DA CRUZ, 
CPF. nº 329.349.438-28, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, 
convocada através do Edital n° 101/2017, do dia 31/08/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 01/09/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 945/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Setembro de 2017, a servidora 
JANEIDE DA CRUZ, CPF. nº 329.349.438-28, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 946/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
  CONTRATAR a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a Sra. HARIANA BRUNA 
ROMBALDO, CPF. nº 073.983.999-36, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 101/2017, do dia 31/08/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/09/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 947/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a servidora 
HARIANA BRUNA ROMBALDO, CPF. nº 073.983.999-36, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 948/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMARA SOFIENTINI, CPF nº 018.263.539-25, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Secretaria, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 25 (vinte e cinco) dias 
de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 
146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
a contar do dia 25/08/2017 a 18/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº232/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, 
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE 13/07/2007 a 03/02/2011
18/09/2012 a 26/02/2014 13/09/2017 A 12/10/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE 
SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 108/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se 
trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 104/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
21/09/2017, por não comparecimento no prazo estipulado, conforme condições 
previstas no Edital n°001/2017.
CARGO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
03 ELAINE APARECIDA LIMA GOMES 352.562.468-95 2°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  109/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
12 RENATA ALVES DO NASCIMENTO 076.398.789-18 3°
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 110/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se 
trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 106/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
23/09/2017, abdica por motivo estritamente particular da candidata, desistindo da 
nomeação.
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
05 CAMILA T.KIRCHEIM MARTENDAL 076.355.179-10 52°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  111/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas  Aprovadas  em Processo Seletivo Simplificado 
de que se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL  20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
28 JUSCELAYNE M. DE ANDRADE 104.040.939-30 53°
17 GENILSON CANDIDO DE SOUZA 048.812.599-54 54°
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-
 
EDITAL Nº 112/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixa relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 105/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/09/2017, por motivo estritamente particular da 
candidata.
CARGO: ENFERMEIRO
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
JAQUELINY FELIX CORREIA 86095033 6° 000.100.026-54
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 113/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Enfermeiro
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.016-21 MIRIAN PEREIRA DOS SANTOS 91297787 7°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada em Arquitetura e Urbanismo para o desenvolvimento do Plano de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico da Escola Municipal Drummond de Andrade 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, com aproximadamente 1.300,00m² de área 
construída, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-Pr, no valor de R$5.000,00(cinco mil reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 22 de setembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 20.372.189/0001-50, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, 
para a Contratação de empresa especializada em Arquitetura e Urbanismo para 
o desenvolvimento do Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico da Escola 
Municipal Drummond de Andrade Educação Infantil e Ensino Fundamental, com 
aproximadamente 1.300,00m² de área construída, atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr, no valor de R$5.000,00(cinco mil 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 22 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº. 006/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 
conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais 
e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 
finalidade específica de prestação de contas e avaliação do cumprimento do Plano 
Municipal do ECA referente ao Segundo Quadrimestre de 2017.
A audiência pública será realizada às 17h15min (dezessete horas e quinze minutos) 
no dia 28 de setembro de 2017 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 22 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 007/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 
em conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais 
e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 
finalidade específica de prestação de contas do Segundo Quadrimestre de 2017 
referentes às metas fiscais do Poder Executivo e Legislativo do Município de Douradina.
A audiência pública será realizada às 17h (dezessete horas) no dia 28 de setembro 
de 2017 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 22 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 008/2017 – CONVOCAÇÃO PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, João Jorge 
Sossai, no uso de suas atribuições, observando os princípios da transparência e 
da publicidade que regem a administração Pública, amparado no art. 48 e no seu 
Parágrafo único da Lei Complementar 101/2000: Torna Pública a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO PROJETO DE 
LEI DA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, no seguinte local, data e horário:
Local – Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 767- Centro
Data – 28 de setembro de 2017
Horário – 16h30
Atendendo aos princípios da administração pública consagradas em textos legais, 
ficam devidamente convocados para querendo, participe desta audiência.
Douradina-PR, 28 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 009/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 
conformidade com a “Lei de Responsabilidade Fiscal” e demais normas vigentes 
torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais e toda a comunidade 
interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de Prestação de Contas da 
Saúde referente ao Segundo Quadrimestre do ano de 2017 executadas pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Douradina.
A audiência pública será realizada às 16h (dezesseis horas) no dia 29 de setembro 
de 2017 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 22 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 132/2017 de 22/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 123.000,00 (cento e 
vinte e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 37 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 38 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 80 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 95 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 96 - 3.1.90.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 297 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Suplementação:  123.000,00
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 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  123.000,00Receita:1.1.1.3.05.00.00.00 Fonte:
 123.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  22 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 21 à 25/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 21/09/2017 526,70              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/09/2017 1.326,68           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 25/09/2017 1.046,88           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 25 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança 
Nova, para participarem das Audiências Pública, que será realizada no dia 29 de 
Setembro de 2017 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 2º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 2º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 2º Quadrimestre;
15:00 Apresentação da PPA – 2018 a 2021;
15:20 Apresentação da LOA-2018  
Esperança Nova – PR, 22 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
Audiência Pública
Em atendimento a Lei Complementar 141/2012, o fundo municipal de Saúde de 
Cruzeiro do Oeste convida a todos os munícipes e autoridades para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas e da produção das ações e serviços da 
área da saúde através do Relatório Detalhado de Quadrimestre referente ao segundo 
quadrimestre de 2017. A mesma será realizada no dia 27 de Setembro, as 10:00h, 
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Paraná, nº 693, 
piso superior.
Atenciosamente,
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE CONvOCAçÃO Nº. 004/2017
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 
Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
CONVOCA:
Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 06/09/2017 
às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 
Repasse do FNDE-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, do Recurso do 
PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola;
Vila Formosa, 04 de Setembro de 2017
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio.
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola

EDITAL DE CONvOCAçÃO Nº. 005/2017
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 
Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
CONVOCA:
Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
13/09/2017 às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte 
ordem do dia: 
Aplicação do Recurso do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE.
Vila Formosa, 06 de Setembro de 2017
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  128/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
DATA DA ABERTURA: 09 de outubro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 
locação de Tendas, Palco, Som e Iluminação para atender a EXPO ALTO PIQUIRI, 
que se realizara no dias 20 a 22 Outubro de 2017, conforme solicitação da Secretaria 
de Administração do Municipio de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 25 de setembro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 036/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO 
DE NIGRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 26, 27 e 28 de setembro de 2017, 
para tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e 
Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba - Paraná. 
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                        1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
089/201, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAIRA
CONTRATADA: SERGIO ANGELO TARGA - ME, CNPJ Nº 19.394.389/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de marmitex e refrigerantes, que 
serão fornecidos a funcionários municipais que prestam serviços nas diversas 
secretarias desta municipalidade.
Rescisão: De acordo com a Cláusula Décima Quarta da Ata de Registro de Preços nº 
089/2017 e conforme parecer da procuradoria jurídica deste Município, em anexo ao 
processo, fica rescindido UNILATERALMENTE a presente Ata de Registro de Preços, 
a partir de 25 de setembro de 2017.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 350/2017
Data: 25.09.2017
Ementa: concede férias a servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando sob o n° 2017002804,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Carlos Schuback 4.225.248-4 - SESPII/PR  
2016/2017 25/09/2017 a 24/10/2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de setembro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
Guaíra - Pr., em 25 de setembro de 2017
EDITAL DE CONVITE Nº 007/2017
Ref. Audiências Públicas – memorando nº 2017000677
O Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. HERALDO 
TRENTO, vem por intermédio deste expediente, convidar a 
Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, o 
que faz em atendimento às disposições da Lei Complementar 101/2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, 
conforme a programação:
 apresentação e avaliação da Lei Orçamentária Anual – LOA 
2018
Dia: 28 de setembro de 2017 (quinta-feira);
Horário: 18h30min - pontualmente;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 
– Centro – Guaíra – Paraná.
Obs: Fica sem efeito o item 3 do Edital de Convite nº 006/2017 de 
13.09.2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11068 
de 14.09.2017 – página C 3 – caderno de publicações legais e no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1338 de 14.09.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 


